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PORTARIA Nº 213, DE 2 DE JUNHO DE 1995


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 99 do Decreto nº 952, de 7 de outubro de 1993, e


Considerando a necessidade de serem evitados conflitos entre os diversos órgãos ou entidades da Administração Pública da União, do Distrito Federal ou dos Municípios, responsáveis pela fiscalização da operação das vias e dos serviços de transporte rodoviário intermunicipal, interestadual e internacional de passageiros, transportadores, fabricantes de chassis e de carrocerias de ônibus, decorrentes da aplicação da legislação de Transporte e de Trânsito, em especial daquela que diz respeito à carga útil transportada e limites de carga por eixo;


Considerando que o Decreto nº 98.933, de 7 de fevereiro de 1990, alterou e deu nova redação aos artigos 82, 83 e 85 do Regulamento do Código Nacional de Trânsito, fixando os limites máximos de peso bruto total e de peso bruto transmitido por eixo de veículos às superfícies das vias públicas;


Considerando que o art. 65 do Decreto nº 952/93 estabelece que o preço da passagem abrange, a título de franquia, o transporte obrigatório e gratuito de volumes de até 30 (trinta) quilos de peso total no bagageiro e de 5 (cinco) quilos de peso total no porta-embrulhos;


Considerando que as transportadoras estão também obrigadas a transportar nos bagageiros de seus ônibus, as malas postais e encomendas da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, sem limitação de peso, desde quando priorizem a bagagem dos passageiros;


Considerando que a Norma Complementar nº 147, de 14 de março de 1985, da Diretoria de Transportes de Passageiros do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, apesar de não ter sido recepcionada pelo Decreto nº 952/93, está em padrões técnicos a serem observados na construção dos veículos, inclusive Carrocerias, utilizados nos serviços rodoviários de transportes coletivos de passageiro, estabelecendo, no seu art. 6º, § 2º, que, para fins de projeto da carroceria deverão ser considerados, na determinação da carga útil transportada, os valores de peso médio por pessoa, inclusive bagagem, ali especificados;


Considerando que, embora os ônibus estejam obrigados a serem montados e equipados pelos fabricantes, de acordo com as especificações dos projetos aprovados pelo CONTRAN, além de vistoriados para a sua inclusão nos serviços concedidos; de serem regularmente licenciados pelos DETRANs e de conduzirem os passageiros e suas bagagens sujeitos aos números, dimensões e pesos previstos em regulamentação específica, a fiscalização de trânsito vem detectando ocorrências de excessos de peso, o que tem ensejado a aplicação de multas aos ônibus das transportadoras;


Considerando a necessidade de se reeditar Norma Complementar sobre características de veículos de forma a compatibilizar também os artigos 82, 83 e 85 do Regulamento do Código Nacional de Trânsito, com a redação dada pelo Decreto nº 98.933/90, para definição dos valores de peso médio por pessoa, inclusive bagagem, na determinação da carga útil transportada e na fixação dos limites máximos de peso bruto total e peso bruto transmitido por eixo às superfícies das vias públicas e rodovias; e


Considerando por último a necessidade de avaliarem-se as circunstâncias e a validade da aplicação das multas lavradas pela fiscalização de trânsito e transporte aos casos de excessos de peso, resolve:


Art. 1º	Fica constituída Comissão Especial para elaborar proposta técnica de adequação do art. 6º, § 2º, da Norma Complementar nº 147, de 14 de março de 1985, e dos artigos 82, 83 e 85 do Regulamento do Código Nacional de Trânsito, com a redação dada pelo Decreto nº 98.933, de 7 de fevereiro de 1990, aos novos parâmetros de peso notadamente no que diz respeito às bagagens de passageiros instituídos no art. 65 do Decreto nº 952, de 7 de outubro de 1993, para:


I – redefinir os valores de peso médio por pessoa, inclusive bagagem, na determinação da carga útil transportada, levando-se em conta a permissão de pagamento do excesso de bagagem;


II – fixar os limites máximos de peso médio bruto transmitido por eixo de veículos às superfícies das vias públicas, considerando inclusive o desejo de harmonização dessa medida com as premissas constantes do acordo do MERCOSUL; e


III – avaliar os procedimentos de aplicação das multas lavradas pela fiscalização, aos casos de excesso de peso praticados pelos transportadores.


Art. 2º.	A Comissão Especial será composta:


I – pelo Diretor de Transportes Rodoviários do Departamento de Transportes Rodoviários da Secretaria de Produção do Ministério dos Transportes, que a coordenará; e por


II – um representante indicado pela Secretaria de Produção do Ministério dos Transportes;


III – dois representantes indicados pelo Departamento Nacional de Estradas de Rodagem – DNER;


IV – um representante do DENATRAN/MJ;


V – um representante do INMETRO;


VI – um representante da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;


VII – um representante da Associação Nacional de Fabricantes de Veículos Automotores – ANFAVEA;


VIII – um representante da Associação Nacional dos Fabricantes de Carrocerias para Ônibus – FABUS; e


IX – um representante da Associação Brasileira das Empresas de Transporte Intermunicipal, Interestadual e Internacional de Passageiros – ABRATI.


§ 1º	Os titulares das referidas entidades públicas e privadas indicarão ao Coordenador da Comissão Especial os seus representantes, no prazo máximo de 10 dias, contado da data da publicação desta Portaria.


§ 2º	O corredor da Comissão designará a data da primeira reunião e convocará os representantes indicados, no prazo fixado, para ser discutido e aprovado o sistema de funcionamento.


Art. 3º	A Comissão Especial terá o prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos.


Parágrafo único.	Da conclusão, será apresentado relatório, com as proposições, se for o caso, para alteração legislativa.


Art. 4º	Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.


ODACIR KLEIN
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